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Autoriza a contratação temporária de 02 (dois) professores do Ensino Fundamental em razão de excepcional interesse público.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Autoriza a contratação temporária de 02 (dois) professores do Ensino Fundamental em razão de excepcional interesse público, para atuar junto à Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Art. 39 da Lei Municipal N° 2490/2004 - Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

I - As contratações tem como finalidade suprir a Licença Gestante da servidora Maria de Lourdes Löff, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Inacio de Loyola e da servidora Viviane Klein, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Vó Assunta. 

II - A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais cada, por um período de até 06 (seis) meses.

Art. 2º Os contratos de que trata o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no art. 40, da Lei Municipal n° 2490/2004 – Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

Parágrafo Único. A remuneração dos contratados será conforme o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	05 – Secretaria Municipal da Educação
	12.361.0047.2079 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB
3.3.1.9.0.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado – Despesa 645 (Recurso 31)
12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil –MDE
3.3.1.9.0.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado – Despesa 679 (Recurso 20)

Art. 4º Os contratos, de que trata esta lei, seguirão processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação, através de prova de títulos que comprove notória capacidade técnica e certificação do profissional.







Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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